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LEI NO 604 DE 07 DE ABRI L DE lq67

"QUE AUTORI ZA A PREFEITURA A
ADQUI RI R OMA CAII!IONETE NOVA."

Jo ão Ferreira Silveira, Prefeito Municipal de Agu_
dos , Estado de São Paulo , usando das atribuições que lhe são
conf'e rida a por Lei ,

Faz saber que a Câmara b!u.nicipal de Agudo s aprovou
e el e sanciona e promulga a seguinte Lei :

ARTIGO lO - Fica o Exec~tivo a~torizado a adq~irir

uma Camione te nova , equipada coe cabine caixa de cargas .

A~T IGO 2 2 - Para cobrir as despesas a serem f eita s
com a aquisição mencionada no Artigo anterior , é aber t o na Con
t ador ia Muni c ipal um crédito eapecial de CrI 9. 600 ,00 (nove =
mil e seis centos cru ze i ros ) que será coberto com par t e do ex c es
so de arrecada ção que se verif icar no corrente e.ercicio . --

ARTIGO 32 - Revogada s ae disposições em contrário ,
esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação.

Prefeit~ra Municipal de Ag~o a , 07 de abr i l de
1967.

João Ferreira Si l ve i ra
Prefeito I uni ci pal

Registrada e publicada na Se cretaria da Prefeiturs
Uunici pal de Agudo s , ao s se te de abr i l de mil nJvecentos e ses
s ent a e sete .

Mário Venturini
Secr e tér i o




